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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº , DE DE MARÇO DE 2024. 

 

Aprova a distribuição das unidades móveis do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU 192) nas Macrorregiões de Saúde 

Extremo Sul, Sudoeste e Sul. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos 

de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 

nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 

8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 

- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que redefine as diretrizes de implantação 

do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 

componente da Rede de Atenção às Urgências; 

- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 

Único de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 3.147, de 28 de dezembro de 2016, que habilita o Município de Varginha (MG), a 

receber a Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de 

Suporte Avançado (USA), bases descentralizadas da região Macro Sul, destinadas ao Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e autoriza a transferência de custeio mensal a Secretaria 

Estadual de Saúde de Minas Gerais; 
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- a Portaria GM/MS nº 2.577, de 05 de outubro de 2017, que qualifica a Central de Regulação das 

Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA), 

destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes ao Município de 

Varginha (MG), Regional Macro Sul e Bases Descentralizadas;  

- a Portaria GM/MS nº 1.135, de 18 de maio de 2020, que renova a qualificação da Central de Regulação 

das Urgências (CRU) Varginha (Macro Sul) e Unidades Móveis destinadas ao Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência - SAMU 192 e mantém os recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar incorporados ao 

limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado de Minas Gerais e Municípios; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.476, de 21 de julho de 2021, que aprova as diretrizes e regras gerais 

do Componente SAMU 192 da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.211, de 21 de agosto de 2012, que aprova a implantação do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU-192 na Macrorregião de Saúde Sul;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.056, de 24 de fevereiro de 2015, que aprova a distribuição do SAMU 

Região Ampliada de Saúde Sul, e dá outras providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.385, de 17 de agosto de 2016, que altera o Anexo Único da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 2.056, de 20 de fevereiro de 2015, que implanta o Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU- 192) na Região Ampliada de Saúde Sul; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.735, de 22 de maio de 2018, que aprova a alteração do Anexo Único 

da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.056, de 20 de fevereiro de 2015, que implanta o Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU- 192) na Região Ampliada de Saúde Sul; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.166, de 04 de junho de 2020, que aprova a alteração do Anexo Único 

da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.056, de 20 de fevereiro de 2015, que implanta o Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU- 192) na Região Ampliada de Saúde Sul; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.727, de 16 de fevereiro de 2022, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.056, de 24 de fevereiro de 2015, que aprova a distribuição do 

SAMU Região Ampliada de Saúde Sul, e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.394, de 18 de outubro de 2023 que aprova a revisão 2023 do Plano 

Diretor de Regionalização - PDR/SUS-MG e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.611, de 21 de julho de 2021, que estabelece as diretrizes e regras gerais do 

Componente SAMU 192 da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de Saúde de Minas 

Gerais; 

- o Parecer Técnico SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-CEAUE nº. 160/2023, que aprova a pactuação do 

projeto de ampliação de bases descentralizaadas do CISSUL/SAMU da Macrorregião de Saúde Sul; 

- o Memorando.SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-CEAUE nº 185/2024, que justifica a revogação da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.056, de 24 de fevereiro de 2015, e Homologação de nova Deliberação que 

aprova a distribuição das unidades móveis do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) 
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nas Macrorregiões de Saúde Extremo Sul, Sudoeste e Sul; e 

-  a aprovação da CIB-SUS/MG em sua ª  Reunião Ordinária, ocorrida em de março de 2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a distribuição das unidades móveis do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU 192) nas Macrorregiões de Saúde Extremo Sul, Sudoeste e Sul, nos termos do Anexo Único desta 

Deliberação. 

Parágrafo Único – A distribuição de que trata o caput deste artigo prevê a ampliação de frota, que passa a 

incluir uma Unidade de Suporte Avançado – USA para os municípios de Andradas e Caxambu; e uma 

Unidade de Suporte Básico – USB para os municípios de Areado, Borda da Mata, Campestre, Capitólio, 

Cruzília, Ibiraci e Turvolândia.  

 

Art. 2º - A ampliação de frota mencionada no artigo acima, será efetivada após o envio das unidades 

móveis pelo Ministério da Saúde. 

 

Art. 3º - O SAMU 192 nas Macrorregiões de Saúde Extremo Sul, Sudoeste e Sul, nos termos do Anexo 

Único desta Deliberação, será regulado por 01 (uma) Central de Regulação de Urgências (CRU), 

localizada no município de Varginha, e gerenciado por um Consórcio Público de natureza jurídica pública.  

 

Art. 4º- Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.056, de 24 de fevereiro de 2015. 

 

Art. 5 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, de março de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE DE MARÇO DE 2024 (disponível 

no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE DE MARÇO DE 2024. 

 

DISTRIBUIÇÃO DO SAMU 192 NAS MACRORREGIÕES DE SAÚDE EXTREMO SUL, 

SUDOESTE E SUL 

 

Localização da Central de Regulação da Rede de Urgência e Emergência (Central de Regulação) das 

Macrorregiões de Saúde Extremo Sul, Sudoeste e Sul: Varginha/MG. 

 

 Microrregião de Saúde  
Município 

  População 

Residente          (PDR 

2023) 

SAMU 

USA¹ USB² 

Alfenas/Machado Alfenas 78.970 

Alfenas/Machado Alterosa 13.915 

Alfenas/Machado Areado 13.881 

Alfenas/Machado Bandeira do Sul 5.943 

Alfenas/Machado Botelhos 14.828 

Alfenas/Machado Campestre 20.696 

Alfenas/Machado Campo do Meio 11.377 

Alfenas/Machado Campos Gerais 26.105 

Alfenas/Machado Carvalhópolis 3.341 

Alfenas/Machado Conceição da Aparecida 10.371 

Alfenas/Machado Divisa Nova 5.851 

Alfenas/Machado Fama 2.578 

Alfenas/Machado Machado 37.684 

Alfenas/Machado Paraguaçu 21.723 

Alfenas/Machado Poço Fundo 16.388 

Alfenas/Machado Serrania 7.621 

Cassia Capetinga 6.562 

Cassia Cassia 17.155 

Cassia Claraval 4.658 

Cassia Delfinópolis 8.397 

Cassia Ibiraci 10.948 

Guaxupé Arceburgo 9.177 
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Guaxupé Cabo Verde 11.410 

Guaxupé Guaranésia 19.150 

Guaxupé Guaxupé 50.911 

Guaxupé Juruaia 11.084 

Guaxupé Monte Belo 13.046 

Guaxupé Muzambinho 21.891 

Guaxupé São Pedro da União 4.885 

Itajubá Brasópolis 14.246 

Itajubá Conceição das Pedras 2.772 

Itajubá Consolação 1.563 

Itajubá Delfim Moreira 7.952 

Itajubá Gonçalves 4.736 

Itajubá Itajubá 93.073 

Itajubá Maria da Fé 14.247 

Itajubá Marmelópolis 3.200 

Itajubá Paraisópolis 20.445 

Itajubá Pedralva 10.760 

Itajubá Piranguçu 6.041 

Itajubá Piranguinho 9.120 

Itajubá São José do Alegre 4.133 

Itajubá Sapucaí-Mirim 6.311 

Itajubá Wenceslau Braz 2.356 

Lavras Carrancas 4.049 

Lavras Ijaci 7.003 

Lavras Ingaí 2.580 

Lavras Itumirim 6.635 

Lavras Ituitinga 4.217 

Lavras Lavras 104.761 

Lavras Luminárias 5.586 

Lavras Nepomuceno 25.018 

Lavras Perdões 21.384 

Lavras Ribeirão Vermelho 4.080 

Passos Alpinópolis 18.300 
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Passos Bom Jesus da Penha 4.474 

Passos Carmo do Rio Claro 20.954 

Passos Fortaleza de Minas 3.477 

Passos Itaú de Minas 14.406 

Passos Nova Resende 16.387 

Passos Passos 111.939 

Passos São João Batista do Glória 7.652 

Passos São Jose da Barra 7.793 

Piumhi Capitólio 10.380 

Piumhi Doresópolis 1.461 

Piumhi Guapé 13.772 

Piumhi Pimenta 8.563 

Piumhi Piumhí 36.062 

Piumhi São Roque de Minas 7.129 

Piumhi Vargem Bonita 2.158 

Poços de Caldas Albertina 2.945 

Poços de Caldas Andradas 40.548 

Poços de Caldas Caldas 14.217 

Poços de Caldas Ibitiúra de Minas 3.365 

Poços de Caldas Poços de Caldas 163.742 

Poços de Caldas Santa Rita de Caldas 8.460 

Pouso Alegre Bom Repouso 12.649 

Pouso Alegre Borda da Mata 17.404 

Pouso Alegre Bueno Brandão 10.911 

Pouso Alegre Cachoeira de Minas 11.884 

Pouso Alegre Camanducaia 26.097 

Pouso Alegre Cambui 29.536 

Pouso Alegre Careaçu 6.816 

Pouso Alegre Conceição dos Ouros 10.880 

Pouso Alegre Congonhal 11.083 

Pouso Alegre Córrego do Bom Jesus 4.272 

Pouso Alegre Espirito Santo do Dourado 
6.611 
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Pouso Alegre Estiva 11.502 

Pouso Alegre Extrema 53.482 

Pouso Alegre Heliodora 6.134 

Pouso Alegre Incofidentes 7.301 

Pouso Alegre Ipuiúna 9.135 

Pouso Alegre Itapeva 12.692 

Pouso Alegre Jacutinga 25.525 

Pouso Alegre Monte Sião 24.089 

Pouso Alegre Munhoz 7.451 

Pouso Alegre Natércia 4.691 

Pouso Alegre Ouro Fino 32.094 

Pouso Alegre Pouso Alegre 152.212 

Pouso Alegre Santa Rita do Sapucaí 40.635 

Pouso Alegre São João da Mata 2.914 

Pouso Alegre São Sebastião da Bela Vista 
6.387 

Pouso Alegre Senador Amaral 6.206 

Pouso Alegre Senador Jose Bento 2.068 

Pouso Alegre Sivianópolis 6.179 

Pouso Alegre Tocos do Moji 3.826 

Pouso Alegre Toledo 7.214 

Pouso Alegre Turvolândia 4.935 

São Lourenço Aiuruoca 6.233 

São Lourenço Alagoa 2.749 

São Lourenço Baependi 18.366 

São Lourenço Carmo de Minas 13.797 

São Lourenço Carvalhos 4.422 

São Lourenço Caxambu 21.056 

São Lourenço Conceição do Rio Verde 12.541 

São Lourenço Cristina 10.374 

São Lourenço Cruzília 15.362 

São Lourenço Dom Viçoso 3.095 

São Lourenço Itamonte 14.786 
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São Lourenço Itanhandu 15.236 

São Lourenço Jesuânia 5.138 

São Lourenço Lambari 20.414 

São Lourenço Minduri 3.741 

São Lourenço Olímpio Noronha 2.555 

São Lourenço Passa Quatro 15.515 

São Lourenço Pouso Alto 6.566 

São Lourenço São Lourenço 44.798 

São Lourenço São Sebastião do Rio Verde 2.300 

São Lourenço Seritinga 1.819 

São Lourenço Serranos 1.990 

São Lourenço Soledade de Minas 5.613 

São Lourenço Vírginia 8.908 

São Sebastião do Paraíso Itamogi 10.770 

São Sebastião do Paraíso Jacuí 7.495 

São Sebastião do Paraíso Monte Santo de Minas 20.890 

São Sebastião do Paraíso Pratápolis 8.406 

São Sebastião do Paraíso São Sebastião do Paraíso 71.796 

São Sebastião do Paraíso São Tomás de Aquino 6.740 

Três Corações Cambuquira 12.313 

Três Corações Carmo da Cachoeira 11.547 

Três Corações São Bento Abade 4.713 

Três Corações São Thomé das Letras 6.904 

Três Corações Três Corações 75.485 

Três Pontas Boa Esperança 39.848 

Três Pontas Coqueiral 9023 

Três Pontas Ilicínea 12.741 

Três Pontas Santana da Vargem 6.639 

Três Pontas Três Pontas 55.259 

Varginha Campanha 15.935 

Varginha Cordislândia 3.200 

Varginha Elói Mendes 26.336 
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Varginha Monsenhor Paulo 8.340 

Varginha São Gonçalo do Sapucaí 25.959 

Varginha Varginha 136.467 

TOTAL TOTAL 2.791.993   

 


